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CAPÍTULO III

Sanções

Artigo 87.o

Contra-ordenações

1 — Constitui contra-ordenação punível com coima a violação das
normas aplicáveis aos sistemas de distribuição de água e drenagem
de águas residuais e pluviais, nos seguintes casos:

a) Instalação de sistemas públicos e prediais de distribuição de
água e de drenagem de águas residuais e pluviais sem obser-
vância das regras e condicionantes técnicas aplicáveis;

b) Incumprimento pelos utentes dos sistemas públicos dos deve-
res impostos no artigo 7.o do presente Regulamento;

c) Uso indevido ou danificação de qualquer obra ou equipa-
mento dos sistemas públicos;

d) Recusa de cumprimento da intimação para execução dos
ramais de ligação dos sistemas prediais aos sistemas públicos
de distribuição de água e drenagem de esgotos;

e) Alteração ao ramal de ligação de água de abastecimento esta-
belecido entre a rede geral e a rede predial ou do ramal
de ligação de águas residuais ao colector público;

f) Transgressão pelos técnicos responsáveis pelas obras de ins-
talação ou reparação de sistemas prediais das normas em
vigor sobre o fornecimento de água, designadamente as deste
Regulamento;

g) Utilização nesses sistemas de peças já usadas para outro fim;
h) Assentamento de canalizações de sistemas prediais de dre-

nagem de águas residuais sobre canalização de sistemas pre-
diais de distribuição de água sem autorização ou fiscalização
da Câmara Municipal;

i) Ligação de qualquer dos sistemas entre si ou a qualquer outro
sistema;

j) Alteração da colocação do contador ou violação do respectivo
selo nos sistemas prediais de distribuição de água;

k) Oposição dos utentes a que a Câmara Municipal exerça, por
intermédio de pessoal devidamente identificado ou creden-
ciado, a fiscalização do cumprimento das normas deste Regu-
lamento e das restantes normas aplicáveis;

l) Utilização das bocas-de-incêndio sem consentimento da Câmara
Municipal e fora das condições previstas no artigo 38.o;

m) Utilização abusiva de água colhida nos marcos fontanários,
designadamente por quem possua ligação ao sistema público
de distribuição de água;

n) Violação das proibições constantes nas diferentes alíneas do
artigo 12.o do presente Regulamento;

o) Todas as transgressões a este Regulamento não especialmente
previstas.

2 — Na realização de obras sujeitas a licenciamento municipal, às
infracções verificadas aplicam-se as sanções previstas no regime jurí-
dico da urbanização e edificação.

Artigo 88.o

Deveres quanto à correcção da obra

1 — Nos casos referidos nas alíneas h) e i) do artigo anterior, o
transgressor poderá ainda ser obrigado a efectuar o levantamento
das canalizações no prazo máximo de oito dias.

2 — Não sendo dado cumprimento ao disposto no número anterior
dentro do prazo indicado, a Câmara Municipal poderá proceder ao
levantamento das canalizações que se encontrem nas condições refe-
ridas, cobrando importância correspondente às despesas efectuadas.

3 — No caso previsto na alínea i) do artigo anterior, os serviços
da Câmara Municipal procederão de imediato ao corte do forne-
cimento de água ao utente prevaricador, até que a situação seja cor-
rigida, sem prejuízo da aplicação da coima que ao caso couber.

Artigo 89.o

Valores

1 — Sem prejuízo dos valores máximos e mínimos estabelecidos
no artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 207/94, de 6 de Agosto, para as
situações expressamente contempladas no artigo 28.o do mesmo
diploma, às restantes contra-ordenações serão aplicadas as seguintes
coimas:

a) Pessoas singulares:

Montante mínimo — E 100;
Montante máximo — E 5000;

b) Pessoas colectivas:

Montante mínimo — E 400;
Montante máximo — E 50 000.

2 — A determinação da medida da coima far-se-á em respeito do
artigo 18.o do Decreto-Lei n.o 433/82, de 27 de Outubro, alterado
pelos Decretos-Leis n.os 356/89 e 244/95, respectivamente de 17 de
Outubro e de 14 de Setembro, com a redacção em vigor.

Artigo 90.o

Negligência

A negligência é punível, sendo os montantes referidos no número
anterior reduzidos a metade.

Artigo 91.o

Aplicação da coima

O processamento e a aplicação das coimas cabem à Câmara
Municipal.

CAPÍTULO IV

Direito à informação

Artigo 92.o

Informação

1 — A Câmara Municipal manterá disponível para consulta dos
utentes o presente Regulamento.

2 — Será fornecido um exemplar do mesmo a todas as pessoas
que o desejem ou contratem o fornecimento.

CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 93.o

Remissão

Em tudo o que este Regulamento for omisso, será aplicável a demais
legislação em vigor, designadamente o Decreto-Lei n.o 207/94, de
6 de Agosto, e o Decreto Regulamentar n.o 23/95, de 23 de Agosto.

Artigo 94.o

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor com a sua publicação
definitiva na 2.a série do Diário da República.

Artigo 95.o

Revogação

São revogados os Regulamentos Municipais de Serviço de Abas-
tecimento de Água e de Serviço de Saneamento.

Aviso n.o 7439/2005 (2.a série) — AP. — José Girão Vitorino,
presidente da Câmara Municipal do concelho de Góis, torna pública
a aprovação do projecto de regulamento de toponímia concelhia, apro-
vado em reunião ordinária desta Câmara Municipal, realizada em
8 de Julho de 2005.

Assim, nos termos dos artigos 117.o e 118.o do Código do Pro-
cedimento Administrativo, o respectivo projecto de regulamento
encontra-se patente, para efeitos de apreciação pública, na sede desta
autarquia, durante o horário normal de expediente, devendo os inte-
ressados dirigir por escrito as suas sugestões à Câmara Municipal
de Góis, no prazo de 30 dias a contar da data da sua publicação
no Diário da República.

10 de Outubro de 2005. — O Presidente da Câmara, José Girão
Vitorino.

Projecto de regulamento de toponímia concelhia

Preâmbulo

Constitui, nos termos do artigo 241.o da Constituição da República
Portuguesa e da alínea v) do n.o 1 do artigo 64.o da Lei n.o 169/99,
de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro,
competência da Câmara Municipal a de estabelecer a denominação
das ruas e praças das povoações, bem como estabelecer as regras
da numeração dos edifícios.

O presente regulamento, ao ser um conjunto de princípios e de
regras, quer ao nível da denominação das vias, quer ao nível da nume-
ração dos imóveis, assume-se como um verdadeiro instrumento de
orientação e de localização no espaço.
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Mercê do património histórico-cultural do município de Góis e
na defesa e preservação da identidade nacional e concelhia, pode,
desta forma, honrar todos aqueles que são parte integrante dessa
história, contribuindo, assim, para a preservação desses pequenos frag-
mentos da memória e da vivência colectiva.

Sem ignorar a realidade actual, permite-se que acontecimentos con-
temporâneos, de reconhecida relevância, possam servir como topó-
nimos.

Estabelece-se, por outro lado, uma uniformização do tipo de placa
toponímica a utilizar, recorrendo ou ao xisto da região ou latão, excep-
tuando o caso das zonas históricas do concelho, em que se recupera
ou mantém a tradicional placa toponímica (caso exista).

Assim, nos termos do n.o 7 do artigo 112.o e do artigo 241.o da
Constituição da República Portuguesa, conjugado com a alínea v)
do n.o 1 e a alínea a) do n.o 6 do artigo 64.o da Lei n.o 169/99,
de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro,
propõe-se a aprovação do presente projecto de regulamento.

O presente projecto de regulamento vai ser submetido a apreciação
pública para recolha de sugestões e aperfeiçoamento, nos termos do
artigo 118.o do Código do Procedimento Administrativo.

CAPÍTULO I

Artigo 1.o

Âmbito de aplicação

O presente regulamento é aplicável em todo o concelho de Góis
e revoga qualquer regulamento existente sobre a matéria após a sua
entrada em vigor.

Artigo 2.o

Atribuição de topónimos

A todos os arruamentos e espaços públicos situados nas áreas urba-
nas do concelho de Góis será atribuída uma denominação a que cha-
maremos de topónimo.

Artigo 3.o

Princípios

Os topónimos a atribuir deverão ir de encontro à história, tradição,
usos e costumes locais, bem como reflectir as novas realidades sociais
e políticas.

Artigo 4.o

Na atribuição de topónimos deverão considerar-se os seguintes
aspectos:

a) No domínio dos factos — deverão reflectir acontecimentos
e efemérides de projecção relevante, a nível local, nacional
ou universal;

b) No domínio das pessoas — deverá dar-se relevância a pessoas
que, no domínio da sua actividade, se tenham destacado, quer
a nível profissional, quer na defesa da dignidade e valores
da pessoa humana, quer na defesa da história e tradição
popular.

Artigo 5.o

A Câmara Municipal de Góis, a fim de evitar a existência de locais
sem denominação, deverá organizar uma lista de topónimos, tendo
por base os critérios definidos nos artigos 2.o e 3.o do presente regu-
lamento, sem prévia ordem de preferência.

Artigo 6.o

Só em casos excepcionais, devidamente fundamentados e por deli-
beração unânime da Câmara Municipal de Góis, poderão ser atri-
buídas designações antroponímicas referentes a pessoas vivas.

Artigo 7.o

As designações antroponímicas serão pela seguinte preferência:

a) Individualidade de relevo concelhio;
b) Individualidade de relevo nacional;
c) Individualidade de relevo internacional.

Artigo 8.o

1 — Poderão ser adoptados nomes de países e de cidades estran-
geiras que, por laços histórico-culturais, se encontrem ligados à vida
do concelho, conquanto que haja reciprocidade.

2 — Não serão utilizados estrangeirismos ou palavras estrangeiras,
excepto se tal for rigorosamente indispensável.

Artigo 9.o

Aquando da atribuição de um topónimo, na deliberação da Câmara
Municipal deverá constar a razão justificativa de tal atribuição ou,
no caso de pessoas, uma curta biografia da mesma.

Artigo 10.o

Após a aprovação dos projectos de loteamento, a Câmara Municipal
deverá, no mais curto espaço de tempo, estabelecer as denominações,
devendo, para tanto, a Divisão de Obras e Urbanismo enviar-lhe a
correspondente planta.

SECÇÃO II

Artigo 11.o

Da alteração de topónimos

As designações toponímicas actuais poderão ser alteradas quando:

a) A designação actual não foi entrosada no espírito cívico dos
munícipes;

b) Por motivos da reposição da designação histórica ou tra-
dicional;

c) Por falta de significado do topónimo existente;
d) Por motivos de reconversão urbanística;
e) Por desconformidade com o presente regulamento.

CAPÍTULO II

Das placas de toponímica

Artigo 12.o

Características

1 — As placas toponímicas serão colocadas pelos serviços da
Câmara Municipal de Góis ou pelas respectivas juntas de freguesia.

2 — Para o concelho em geral, as placas terão a forma rectangular,
podendo ser em latão ou em granito bujardado, cujas dimensões serão
de 29,7 cm × 45 cm (aproximadamente).

3 — Na colocação das placas haverá a preocupação de as mesmas
serem colocadas na fachada do edifício a uma distância do solo de
2,5 m e da esquina de 0,5 m.

4 — Os proprietários dos imóveis onde as placas irão ser afixadas
não poderão impedir a sua colocação, atendendo ao interesse público
em questão, devendo, no entanto, ser previamente informados de
tal colocação.

5 — Para além dos materiais aqui descritos, só será admissível a
aplicação de outros materiais depois de devidamente aprovados pela
comissão toponímica.

Artigo 13.o

1 — As placas toponímicas terão a seguinte configuração:

a) Serão encimadas pelo brasão concelhio, quando efectuadas
em latão;

b) Na primeira linha terão a designação do tipo de via ou espaço
público e a respectiva denominação.

2 — As placas referentes a antropónimos terão a seguinte con-
figuração:

a) Serão encimadas pelo brasão concelhio, quando efectuadas
em latão;

b) Na primeira linha terão a designação do tipo de via ou espaço
público, seguida do título académico, caso exista, e do nome
da personalidade;

d) Na segunda linha, as datas de nascimento e de falecimento,
bem como as actividades em que o mesmo se destacou.

Artigo 14.o

1 — As placas deverão ser colocadas no início do espaço público
e do lado direito de quem nelas entra.

2 — Nos espaços públicos que ainda se encontrem em execução,
a título provisório, será colocada uma placa.

CAPÍTULO III

Classificação das vias e espaços públicos

Artigo 15.o

As vias e espaços públicos do concelho de Góis terão a seguinte
classificação:

a) Avenidas, estradas e caminhos;
b) Alamedas, parques, jardins, rotundas, largos, praças e pra-

cetas;
c) Calçadas, escadas, escadinhas, becos e travessas.
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Artigo 16.o

As vias urbanas com mais de 300 m de extensão, com faixas de
rodagem de igual dimensão, com bom aspecto urbanístico e arbo-
rização serão consideradas de avenidas.

Artigo 17.o

Os grandes espaços de expansão circular ou poligonal serão clas-
sificados relativamente à sua dimensão, característica e aspecto
urbanístico.

CAPÍTULO IV

Do processo de atribuição

Artigo 18.o

O órgão competente para a atribuição de uma designação topo-
nímica é a Câmara Municipal de Góis.

Artigo 19.o

A Assembleia Municipal de Góis, as assembleias de freguesia e
plenários concelhios, dentro da sua área geográfica, poderão reco-
mendar à Câmara Municipal de Góis a atribuição de topónimos.

Artigo 20.o

As associações de moradores e as associações culturais e recreativas,
dentro da sua área geográfica de actuação, poderão recomendar à
Câmara Municipal de Góis a atribuição de topónimos.

Artigo 21.o

Antes de serem apreciadas e decididas pela Câmara Municipal de
Góis, as recomendações e propostas deverão ser analisadas pela comis-
são de toponímia, que emitirá parecer não vinculativo no prazo de
15 dias úteis.

Artigo 22.o

A comissão de toponímia terá a seguinte composição:

a) Um vereador da Câmara Municipal de Góis, a designar pelo
presidente da Câmara, que representará o município e pre-
sidirá às reuniões;

b) Um técnico superior de história da Câmara Municipal de
Góis, ou, na sua falta, outro técnico superior a designar pelo
presidente da Câmara;

c) Um técnico superior em arquitectura da Câmara Municipal
de Góis, ou, na sua falta, outro técnico superior a designar
pelo presidente da Câmara;

d) O presidente da junta de freguesia da área geográfica em
questão;

e) Duas personalidades convidadas pelo presidente da Câmara
Municipal de Góis;

f) Um representante dos Correios de Portugal.

Artigo 23.o

As reuniões, sempre que necessárias, serão convocadas pelo repre-
sentante da Câmara Municipal de Góis, que definirá, também, a ordem
de trabalhos.

Artigo 24.o

1 — A Câmara Municipal de Góis publicará as suas decisões rela-
tivas à toponímia, por meio de edital.

2 — O edital deverá ser afixado nos locais habituais e enviado aos
seguintes organismos:

Conservatória do Registro Predial de Góis;
Repartição de Finanças do concelho de Góis;
Estações de correios do concelho;
Tribunal Judicial da Comarca de Arganil;
Cartório Notarial de Góis;
Destacamentos da Guarda Nacional Republicana;
Juntas de freguesias.

Artigo 25.o

A Câmara Municipal de Góis efectuará os registos necessários para
o bom funcionamento dos seus serviços, nomeadamente:

a) A elaboração de um ficheiro toponímico, onde constará loca-
lização, início e fim da via, data da aprovação, antecedentes
históricos, biografia ou outros elementos topónimos;

b) Registo de plantas, com escala adequada de todas as designa-
ções toponímicas.

Artigo 26.o

A Câmara Municipal de Góis promoverá a edição de um guia topo-
nímico, relativo às áreas urbanas relevantes do concelho de Góis,
devendo ser regularmente actualizado.

CAPÍTULO V

SECÇÃO I

Dos números de polícia

Artigo 27.o

Atribuição de números

1 — A cada edifício situado em área urbana do concelho de Góis
será atribuído um número inteiro, que se designará por números de
polícia.

2 — Exceptuam-se os casos de edifícios com vários acessos para
o arruamento público em que serão atribuídas letras do alfabeto
seguidas.

Artigo 28.o

1 — A numeração deverá ser atribuída por ordem crescente, ini-
ciando-se no primeiro ímpar ou par.

2 — O número será associado de letras do alfabeto, seguidas,
quando o edifício possua unidades funcionais com diferentes entradas
através do mesmo arruamento ou espaço público.

Artigo 29.o

A numeração será atribuída de acordo com as seguintes regras:

1) Em arruamentos com início e término já estabelecidos:

a) Considerar-se-á como origem da numeração o primeiro
edifício do lado sul, quando o arruamento tenha a direc-
ção sul-norte;

b) Considerar-se-á como origem da numeração o primeiro
edifício do lado nascente quando o arruamento tenha
a direcção nascente-poente;

c) Para as entradas do lado direito serão atribuídos núme-
ros pares e para as entradas do lado esquerdo serão
atribuídos números ímpares;

d) Deverá manter-se uma relação de grandeza equivalente
entre a numeração ímpar e par de cada troço de
arruamento;

2) Em arruamentos apenas iniciados, a numeração terá ordem
sequencial a partir do início da via;

3) Em largos, praças, becos e travessas, a numeração será
seguida, sem distinção entre números impares e pares, desen-
volvendo-se no sentido dos ponteiros do relógio, tendo como
origem de numeração o gaveto situado mais a norte.

Artigo 30.o

Na elaboração de planos de pormenor ou pedidos de loteamento,
deverá, sempre que possível, atribuir-se aos lotes números que possam
vir a ser utilizados pelos edifícios a construir.

Artigo 31.o

Da numeração dos edifícios haverá registo em planta, arquivada
nos serviços da Câmara Municipal de Góis, para comprovar a sua
autenticidade, quando tal seja solicitado.

SECÇÃO II

Da colocação dos números

Artigo 32.o

Os proprietários ou usufrutuários dos edifícios serão obrigados a
deixar colocar a numeração e a mantê-la em bom estado de con-
servação, não sendo permitido alterá-la ou retirá-la sem prévia auto-
rização da Câmara Municipal.

Artigo 33.o

Os números serão colocados a meio das vergas das portas ou,
quando estas não existam, na primeira ombreira, segundo a numeração
atribuída.

Artigo 34.o

1 — No concelho de Góis os números serão pintados a branco
sobre um fundo azul rectangular, que terá um rebordo branco.
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2 — A base terá 15 cm × 10,5 cm e os números terão 6 cm de altura
e 3,5 cm de largura.

Artigo 35.o

A autenticidade dos números de polícia será comprovada pelo
registo da Câmara Municipal.

Artigo 36.o

No sentido da racionalização de meios, admite-se que as placas
existentes, desde que cumpram os requisitos previstos no presente
regulamento, quer ao nível dos materiais, quer ao nível das suas dimen-
sões, deverão ser mantidas.

Artigo 37.o

As dúvidas e omissões suscitadas na aplicação do presente regu-
lamento serão resolvidas por deliberação da Câmara Municipal.

Artigo 38.o

O presente regulamento entra em vigor decorridos 30 dias após
a sua publicação no Diário da República.

CÂMARA MUNICIPAL DE GRÂNDOLA

Edital n.o 594/2005 (2.a série) — AP. — Carlos Vicente Morais
Beato, presidente da Câmara Municipal de Grândola, torna público
que, de acordo com deliberação da Câmara tomada em reunião rea-
lizada no dia 14 de Setembro de 2005, ao abrigo do artigo 118.o
do Código do Procedimento Administrativo, está aberto o período
de apreciação pública, pelo prazo de 30 dias úteis, com início no
1.o dia após a publicação no Diário da República, em projecto, do
Regulamento de Funcionamento e Utilização do Pavilhão Gimno-
desportivo e Ginásios do Complexo Desportivo Municipal José Afonso
e o respectivo anexo, os quais a seguir se transcrevem:

Regulamento de Funcionamento e Utilização do Pavilhão Gim-
nodesportivo e Ginásios do Complexo Desportivo Municipal
José Afonso.

Projecto

Nota justificativa (nos termos do artigo 116.o do Código
do Procedimento Administrativo)

As instalações desportivas de base formativas são fundamentais
no processo de generalização da prática desportiva e na qualidade
dos resultados desportivos alcançados. A variedade e a qualidade des-
tas instalações, não só no que se refere às condições de prática des-
portiva mas também das instalações de apoio, representam um dos
principais factores responsáveis pelo sucesso dos índices de utilização
por parte da população.

Uma instalação desportiva municipal deverá apresentar caracte-
rísticas técnicas e modelos de gestão que permitam o desenvolvimento
desportivo fundamentalmente nas vertentes de competição, apren-
dizagem, manutenção, recreação e terapia.

O presente regulamento visa disciplinar o funcionamento e a uti-
lização do pavilhão e ginásios do Complexo Desportivo Municipal
José Afonso, no sentido de uma maior eficiência e eficácia na gestão
e no cumprimento das novas exigências legais, bem como numa maior
resposta às necessidades da sociedade actual.

Assim, no uso da competência prevista pelos artigos 112.o e 241.o
da Constituição da República Portuguesa e conferida pelo artigo 53.o,
n.o 2, alínea a), da Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, com a redacção
que lhe foi dada pela Lei n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro, e em cum-
primento do disposto no artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 385/99, de
28 de Setembro, propõe-se a aprovação, em projecto, do Regulamento
de Funcionamento e Utilização do Pavilhão Gimnodesportivo e Giná-
sios do Complexo Desportivo Municipal José Afonso, bem como a
sua publicação para apreciação pública e recolha de sugestões, nos
termos do artigo 118.o do Código do Procedimento Administrativo,
que decerto irão surgir e contribuir para o seu enriquecimento e
aperfeiçoamento.

Preâmbulo
As instalações desportivas de base formativas são fundamentais

no processo de generalização da prática desportiva e na qualidade
dos resultados desportivos alcançados. A variedade e a qualidade des-
tas instalações, não só no que se refere às condições de prática des-
portiva, mas também das instalações de apoio, representam um dos
principais factores responsáveis pelo sucesso dos índices de utilização
por parte da população.

Uma instalação desportiva municipal deverá apresentar caracte-
rísticas técnicas e modelos de gestão que permitam o desenvolvimento

desportivo fundamentalmente nas vertentes de competição, apren-
dizagem, manutenção, recreação e terapia.

O presente Regulamento visa disciplinar o funcionamento e a uti-
lização do Pavilhão e Ginásios do Complexo Desportivo Municipal
José Afonso, no sentido de uma maior eficiência e eficácia na gestão
e no cumprimento das novas exigências legais, bem como numa maior
resposta às necessidades da sociedade actual.

Assim, no uso da competência prevista pelos artigos 112.o e 241.o
da Constituição da República Portuguesa e conferida pelo artigo 53.o,
n.o 2, alínea a), da Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, com a redacção
que lhe foi dada pela Lei n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro, e em cum-
primento do disposto no artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 385/99, de
28 de Setembro, foi elaborado o Regulamento de Funcionamento
e Utilização do Pavilhão Gimnodesportivo e Ginásios do Complexo
Desportivo Municipal José Afonso, que se rege pelas seguintes
cláusulas:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Objecto

O presente Regulamento estabelece um conjunto de normas refe-
rentes à utilização e ao funcionamento do pavilhão gimnodesportivo
e ginásios A e ginásio B do Complexo Desportivo Municipal José
Afonso.

Artigo 2.o

Gestão e controlo dos equipamentos

1 — A gestão dos equipamentos municipais é da competência da
Câmara Municipal de Grândola, com possibilidade de delegação no
presidente e subdelegação no vereador do pelouro do desporto.

2 — O controlo do funcionamento das instalações desportivas é
assegurado pela Divisão do Desporto, que nomeará um responsável
técnico para o efeito.

3 — O responsável técnico, cuja identificação se encontra afixada
em local visível, deverá manter-se nas instalações durante o seu
período de funcionamento, podendo ser substituído nas suas faltas
e impedimentos por um coadjuvante.

4 — Compete ao responsável técnico o acompanhamento e super-
visão das actividades desenvolvidas nas instalações e o controlo e
vigilância da utilização dos espaços e equipamentos.

5 — O responsável técnico deverá ainda dar conhecimento à
Câmara Municipal de qualquer irregularidade ocorrida no funcio-
namento das instalações, bem como apresentar propostas para a sua
resolução.

Artigo 3.o

Horário de funcionamento

1 — Os horários de funcionamento do pavilhão gimnodesportivo
e do ginásio B serão definidos anualmente em função dos horários
escolares e da actividade desportiva dos clubes utilizadores, sendo
devidamente publicitados e afixados nas instalações respectivas, em
local visível do exterior.

2 — As instalações desportivas municipais estarão encerradas ao
público no feriado municipal (dia 22 de Outubro), nos feriados nacio-
nais de 1 de Janeiro, Entrudo, Sexta-Feira Santa, Páscoa, 25 de Abril,
1 de Maio e 25 de Dezembro, e ainda em todas as datas que vierem
a ser determinadas por indicação da Câmara Municipal de Grândola,
divulgadas com a necessária antecedência.

3 — As instalações desportivas poderão ainda encerrar em deter-
minados períodos do ano, sempre que se justifique a necessidade
de realização de intervenções de manutenção, mediante divulgação
prévia aos utilizadores com a devida antecedência.

4 — O ginásio de musculação (ginásio A), por se encontrar con-
cessionado, terá um horário de funcionamento a definir pelo con-
cessionário, devendo no entanto estar sempre enquadrado no horário
de abertura e encerramento das restantes instalações do Complexo.

CAPÍTULO II

Utilização das instalações

Artigo 4.o

Tipo de utilizadores

1 — Pelas suas características e particularidades, as instalações do
Complexo Desportivo são utilizadas exclusivamente para fins de natu-


